
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.172, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

Autógrafo n2 131/2024- Projeto de lei nº 137/2024 

Denomina Rua Antônio Moreira a via pública 
da sede do Município conhecida como Rua 
Particular, do loteamento denominado Vila 
Fernandes, com início na Rua Augusto 
Moreira e término na Rua América 
Brasiliense. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23 
de abril de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua Antônio Moreira a via pública da sede do 
Município conhecida como Rua Particular, do loteamento denominado Vila Fernandes, com 
início na Rua Augusto Moreira e término na Rua Américo Brasiliense. 

ENS CRUZ", 25 de abril de 2024. 

' . . 

!ações Institucionais na data supra. 
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